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PORTARIA N.°008 
Veda a prestação de trabalho extraordi 

Iário- 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA-

no uso de suas atTibulçaes legais e 

CDNSIDERANDO,a necessidade . de - seren adotadas medi 

las colimadoras: de contensZo de despesas, em •todos os setores: des 

Prefeitura Municipal, 

RESOLVE: 

VEDARá.toda e qualquer-prestação de trabalho extra 

iTdina.rio, pelos Servidores da edminiS.trçã'o direta e indireta, ex 

:etuandose os casos-de relevantes necessidades, plenamente justi 

'ic5Veismedlante autorização'do Diretor-do Dept?-. a que pertencer 

funcionArto, 

EiliFfty.0 DA PREFEJTURA- MUNIC1PAL DE UMUARAMA, ES 

"ADO-DO PARANA,aos -62 de fevereiro de 1983, 

Prefeito Municipal 
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